             LEI Nº 5.035 – DE 08 DE JUNHO DE 2001

Autoriza o Executivo Municipal a firmar Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Serviço de Transporte Coletivo Municipal de Passageiros


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a firmar

Termo Aditivo de Contrato de Concessão de Serviço de Transporte Coletivo Municipal de Passageiros com a Viação Pássaro Branco Ltda.


Parágrafo único. O Termo Aditivo visa a renovação da concessão da linha nº28, denominada Morada do Sol – Rodoviária.


Art. 2º - A concessão será renovada até o dia 13 de agosto de 2001.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de junho de 2001, 111º ano da República e 133º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

